INDICAÇÃO Nº 
1338
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, a fundo perdido, mediante convênio, para as obras de reforma da Praça da Matriz, do município de Santa Ernestina. 
JUSTIFICATIVA

A Praça da Matriz do município de Santa Ernestina já foi palco das principais atividades que ocorriam na sociedade. Era um local onde a população se reunia para os atos religiosos, como procissões e missas. Proporcionalmente ao crescimento populacional, sua importância como centro da “vida sacra e mundana” aumentou. Segundo Murillo Marx, em sua obra Cidade Brasileira (São Paulo: Melhoramentos. Editora da Universidade de São Paulo, 1980, p.54), temos: “uma igreja, uma praça: regra geral das nossas povoações antigas.” 

Hoje a reforma da Praça da Matriz é um imperativo, dado o seu estado de abandono, pois os bancos, os canteiros, as muretas encontram-se depredadas, sem iluminação, servindo de pasto aos animais.

O Poder Público Municipal pode colaborar fornecendo a mão-de-obra necessária, pois sabe da importância cultural e social da Praça da Matriz  para o município de Santa Ernestina. Em razão de tais manifestações é que solicito o apoio do governo do Estado para o atendimento dos reclamos da comunidade de Santa Ernestina.
Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB
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